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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

PROCESSO ADM. Nº 836/2024 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 12.755.971/0001-20, C O M  S E D E  N A  A V E N I D A  A N T O N I O  
F  D E  O L I V E I R A ,  3 1 , VILA B RASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, TORNA PÚBLICO, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS,NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL XX/2023, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.   
 
Data da sessão: 30.ABRIL.2024 

Horário: 09:00 HORAS 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 16:00H DO DIA 25.04.2024. 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Processo Exclusivamente para participação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar Nº 123/2006. 
 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de Material Esportivo, visando atender as demandas 

das Secretarias: Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Trabalho, da Habitação e Assistência Social, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2 A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME ou EPP, com exceção soa itens 44 e 45. 
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
 
3 DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1 O CREDENCIAMENTO é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 
3.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006) e deverá ser incluir 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a Certidão da Junta Comercial do estado da licitante a fim de comprovação do enquadramento, dentro do prazo de 60 
dias que antecede a sessão da licitação 
 
3.5 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
anexos, cuja finalidade social abranja o objeto deste certame, sendo que para os Itens Exclusivos correspondentes aos 
itens com valores máximos estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados exclusivamente a participação 
de MEI/ME/EPP e Equiparadas que são os itens: a ao 43 conforme dispõe a Lei Complementar nº. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº. 147/2014 e, para os itens NÃO EXCLUSIVOS correspondentes aos itens com valores 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que são os itens 44 e 45, todos identificados na Proposta Comercial 
– Anexo II do Edital, destinados a participação tanto de MEI/ME/EPP e Equiparadas como também de quaisquer 
empresas especializadas no ramo, legalmente constituídas e que atendam a todas as exigências estabelecidas neste 
Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.2 Por se tratar de licitação EXCLUSIVA PARA MEI, ME ou EPP, define-se que: 
4.2.1. Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, havendo exclusividades para 

empresas MEI, ME ou EPP. 
4.2.2. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 
4.2.3. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será concedido 

tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
4.3 Na hipótese de deserção ou fracasso dos itens destinados à participação exclusiva de microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas na forma do item anterior, será realizada a republicação do edital, com 
ampla participação, sem exclusividade para os respectivos itens, o que será precedido de competente justificativa e 
autorização pelas autoridades competentes. 
4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 
  
4.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
4.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.5.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 
4.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 

 
4.6 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 
4.7.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.7.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998;  
 
4.7.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.7.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.7.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213/1991. 

4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.2.1. TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM CONSTAR EM ARQUIVO ÚNICO EM PDF, E SEREM ORGANIZADOS NA 

SEGUINTE SEQUÊNCIA: PROPOSTA DE PREÇOS (FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE), 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ORGANIZADOS NA SEQUÊNCIA CONFORME DESCRITA NO NESSE 
EDITAL. 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
5.4 Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com todos os documentos de 
habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, este será declarado INABILITADO no momento 
oportuno. 
5.4.1. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento 

do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição pelas 
empresas consideradas ME/EPP/MEI ou documentos complementares em forma de diligência realizada pelo 
Agente de Contratação. 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.9 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 
6.1.2 Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4 Folder’s contendo fotos e detalhamento do objeto (caso seja solicitado) momento oportuno; 

 
6.1.5 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SIMILARES À ESPECIFICAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO QUE FOR APLICÁVEL, O MODELO, PRAZO DE VALIDADE OU DE 
GARANTIA, NÚMERO DO REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO BEM NO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua apresentação. Propostas 
cadastradas com prazos inferior ao exigido, serão desclassificadas. 
 
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas. 

 
6.7 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 
7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
 
7.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.29.2. empresas brasileiras; 

 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.5.1. contiver vícios insanáveis; 
8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
 
8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
8.6.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.6.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semiintegrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

8.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.9.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.9.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes 
e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 
proposta. 

8.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do 
serviço. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
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8.16.1. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.18.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18.2.1. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
8.18.2.2.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.19. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
8.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.22. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.22.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

9.1.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômicofinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado 
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9.3.1. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
 
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.9.1. Cópia autenticada do RG e CPF do(s) titular da empresa e no caso de sócio(s), também apresentar. 
9.9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
9.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
9.11.3. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, 
mediante apresentação do Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da Licitante com data de 
expedição não superior à 60 (sessenta) dias da data de Abertura do Certame. 

 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características equivalente ou superior 

a 50% das quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 

 
9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, 
conforme Art. 63, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 

9.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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9.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.17.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO DA EMPRESA que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

9.17.2. Respeitada a regra do subitem anterior, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.19. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. Artigo 48 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.  

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

 
9.23. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

 
9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2- Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a 
sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
11.2. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br 
. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma de realização da 
licitação. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.1.2- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.3- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.2- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.3- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e 
homologou a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1.  A garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
15.3. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 
equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
19. DO PAGAMENTO. 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Munícipio e na Imprensa Oficial da União (DOU), as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema 
eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.3. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS EXCLUSIVAMENTE POR 
FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço AVENIDA ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,31, CENTRO – SERRA 
DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, nos dias úteis, no horário das 08h às 13h, no mesmo endereço e período em que os 
autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/APENDICE DO ANEXO I (ETP) 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 836/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 04/2024 

SD Nº: 042/2024 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, 

utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do 

planejamento, encontrando-se este, em anexo. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 

exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de Material 

Esportivo, visando atender as demandas da Secretaria de Esporte e Lazer, da Secretaria de Educação e Cultura, bem como a 

Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e Assistência Social, em suas diversas atividades, conforme condições e 

exigências estabelecidas no item 1.2. 

 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

Item Cód. Item/produto Descrição do Produto Unid. Qtde 
Valor Unitário 

Estimado 
Valor Total Estimado 

1 0050535 

ANALGESICO AEROZOL ANTIFLAMATORIO 

PARA DORES MUSCULARES, REUMATISMO E 

CONTUSOES 

UND 120 18,60 R$ 2.232,00 

2 0050536 

ANTENA PARA REDE DE VOLEI 

(EM FIBRA DE VIDRO PARA REDE DE VOLEI, 

CONTENDO 10MM DE DIAMETRO POR 1,80 M 

DE ALTURA) 

UND 15 190,45 R$ 2.856,75 

3 0050537 

APITO PROFISSIONAL EM ABS 
(APITO PROFISSIONAL PARA ARBITRO COM 

DEDAL, BOLINHA INTERNA, COR PRETO) 

UND 25 24,50 R$ 612,50 

4 0050538 

BOLA DE BASQUETE (MATERIAL EM COURO, 

PESO CHEIA:600 A 675G, CIRCUFERENCIA:75 

A 77 CM, CARACTERISTICA ADICIONAIS: SEM 

COSTURA, CAMARA  AIRBILITY, E MATIZADA, 

TAMANHO OFICIAL, USO ADULTO) 

UND 54 179,80 R$ 9.709,20 

5 0050539 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO N°4MATERIAL 

PU (POLIURETANO); PRESSÃO (LBS) PESO 

APROXIMADO :340G 

UND 150 167,55 R$ 25.132,50 
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6 0050540 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 

(SIMILAR A PENALTI PRO 70, GE NERO 

UNISSEX, COMPOSIÇA O PVC COM CAMARA DE 

BUTIL,COM COSTURA E GOMOS COSTURADOS 

E COLADOS) 

UND 350 194,45 R$ 68.057,50 

7 0050541 

BOLA DE HANDEBOL H3L(MASCULINO) (BOLA 

DE COURO SINTETICO, PESANDO 425 A 475G, 

OFICIALNA COR BRANCA, COM MIOLO 

SUBTITUIVEL, ACABAMENTO SEM COSTURA) 

UND 50 179,00 R$ 8.950,00 

8 0050542 

BOLA DE QUEIMADA (SIMILAR BOLA DE 

INICIAÇA O, GE NERO UNISSEX, COMPOSIÇA O 

EM BORRACHA, TAMANHO 8, ESTRUTURA EM 

BORRACHA, MAIOR RESISTE NCIA E 

DURABILIDADE, IMPERMEA VEL, DIMENSO ES 

DO PRODUTO: 10 X 10 X 10 CM; 160 G) 

UND 04 38,98 R$ 155,92 

9 0050543 

BOLA DE VOLEIBOL DE AREIA OFICAL 

(CATEGORIA ADULTO, CONFECIONADA EM 

MICROFIBRA, MATRIZADA, CAMARA DE BUTIL 

COM VALVULA REMOVIVEL, SILICONIZADA E 

LUBRIFICADA,COM CIRCUFERENCIA ENTRE 

65 E 67 CM )  

UND 30 265,44 R$ 7.963,20 

10 0050544 

BOLA DE VOLEIBOL QUADRA OFICIAL 

(CATEGORIA ADULTO, CONFECIONADA EM 

MICROFIBRA, MATRIZADA, CAMARA DE BUTIL 

COM VALVULA REMOVIVEL, SILICONIZADA E 

LUBRIFICADA,)  

UND 34 154,60 R$ 5.256,40 

11 0050545 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL (SIMILAR A 

PENALTI, GE NERO UNISSEX, COMPOSIÇA O PVC 

COM CAMARA DE BUTIL,COM COSTURA E 

GOMOS COSTURADOS E COLADOS) 

UND 350 149,00 R$ 52.150,00 

12 0050546 

BOLSA ESPORTIVA (CONFECCIONADA EM 

POLIESTER 600 TOTALMENTE REVESTIDA 

COM PVC , BOLSO FRONTAL) 

UND 15 70,60 R$ 1.059,00 

13 0050547 BOLSA TERMO GEL TAMAMHO P AO G UND 30 45,30 R$ 1.359,00 

14 0050548 

BOMBA PARA INFLAR BOLA OFICIAL 

(CONFECCIONADA COM TECNOLOGIA DOUBLE 

ACTION QUE GARANTE UM ENCHIMENTO 

ESTAVEL E MAIS RAPIDO, MATERIAL EM PVC, 

ACONPONHA BOMBA, MANGUEIRA 

BORRACHA COM LIGA DE ZINCO E 2 BICOS 

PARA INFLAR, NAS DIMENCOES DE 24/ 06/ 05 

CM) 

UND 30 44,55 R$ 1.336,50 

15 0050549 

CALIBRADOR DE BOLA (CALIBRADORES DE 

BOLA MODELO CANETA. SERVE EM TODOS 

TIPOS DE BOLAS,)  

UND 40 56,10 R$ 2.244,00 
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16 0050550 

CANELEIRAS PROFISSIONAIS (COM PARTE 

EXTERNA EM 100% POLIPROPILENO, POSSUI 

ARMACAO RIGIDA PARA PROTECAO, ALEM DE 

AJUSTE ERGONOMICO,PARTE INTERNA EM 

EVA QUE OFERECE UM REVESTIMENTO 

AMORTECIDO, MACIO E RESISTENTE, 

TAMANHOS DO P AO G) 

PAR 160 29,25 R$ 4.680,00 

17 0050551 

CARTAO DE ARBITRO EM PLASTICO RIGIDO 
(CARTA O EM PLASTICO RIGIDO, COM 10CM 
POR 8 CM, NAS CORES VERMLEHO E 
AMARELO.) 
 

PAR 30 15,00 R$ 450,00 

18 0050552 

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO 

PROFISSIONAL 2° LINHA (NUMERAÇA O DO 34 

AO 44) (COURO SINTETICO COM RELEVOS EM 

FORMATO DE DIAMANTES NA REGIAO DOS 

DEDOS E NAS LATERAIS LISA, FORRADA, 

BIQUEIRA, E ACOMPANHAR REFORCADOS 

COM SOLADO EM TPU.) 

PAR 70 239,80 R$ 16.786,00 

19 0050553 

CHUTEIRA PROFISSIONAL PARA FUTEBOL DE 

CAMPO (NUMERAÇA O DO 35 AO 44) (COURO 

SINTETICO COM RELEVOS EM FORMATO DE 

DIAMANTES NA REGIAO DOS DEDOS E NAS 

LATERAIS, LISA, FORRADA, BIQUEIRA, E 

ACOMPANHAR REFORCADOS COM SOLADO EM 

TPU COM TRAVAS FIXAS, CONTENDO NO 

MINIMO 12 TRAVAS FIXAS.) 

PAR 160 144,25 R$ 23.080,00 

20 0050554 

COLETE DE TREINO PARA FUTEBOL 
QUALIDADE E CABAMENTO, COM COPOSICAO 
DE 100% POLIESTER ALASTICO NAS 
LATERAIS DIMENSOES APROXIMADAS DO  P 
AO G) 
  

PAR 150 19,50 R$ 2.925,00 

21 0050555 

CONE PVC- (CONE MATERIAL PLASTICO 

RESISTENTE, MALEAVEL, E FLEXIVEL 23CM 

DE ALTURA BASE 13X13 

UND 70 12,20 R$ 854,00 

22 0050556 
CONNE CHINES (MATERIAL PVC 4 CM DE 

ALTURA  
UND 70 5,60 R$ 392,00 

23 0050557 

COOLER COM 36L  (CAPACIDADE PARA 36L 

MATERIAL PLASTICO PARTE EXTERNA EM 

ISOPOR TERMICO COM ALCA) 

UND 20 190,00 R$ 3.800,00 

24 0050558 

CRONOMETRO DIGITAL (CRONOMETRO DE 

ALTA PRECISA O, DE FACIL MANIPULAÇA O 

PARA USO EM LABORATORIO ESPORTES 

ETCINDICADOR DE HORA, MINUTOS E 

SEGUNDOS. PRECISAO DE 0/100 

SEGUNDOS.MEMORIA QUE LEMBRA O TEMPO 

DE CONTAGEM REGRESSIVA  

UND 25 45,10 R$ 1.127,50 
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ANTERIOR.BATERIA AG 13 E DIMENSOES 

80/61/22 MM) 

25 0050559 

GARRAFA TERMICA PARA NECESSIDADE 10L 

COM TRIPE  (CAPACIDADE PARA 10L COM 

TRIPE, COMPOSICAO MATEIAL PLASTICO 

PARTE EXTERNA E INTERNA EM PLASTICO 

COM ALÇA E TORNEIRA) 

UND 20 287,50 R$ 5.750,00 

26 0050560 

KIT 10 CONES DEMARCATÓRIOS DE 19 CM + 

10 PRATOS DEMARCATÓRIOS + 01 ESCADA DE 

AGILIDADE AJUSTÁVEL COM 7 DEGRAUS 

(CONE DEMARCATÓRIO: COR: 

ALEATÓRIA/DIVERSIFICADA; MATERIAL: 

POLIPROPILENO; MEDIDAS: LARGURA: 11 CM; 

ALTURA: 18 CM; PRATO DEMARCATÓRIO: 

COR: ALEATÓRIA/DIVERSIFICADA; 

MATERIAL: POLIPROPILENO; MEDIDAS: 

ALTURA: 5 CM; DIÂMETRO BASE: 19 CM; 

DIÂMETRO TOPO: 5 CM; ESCADA DE 

AGILIDADE: COR: FITA: PRETO; DEGRAU: 

AMARELO; MATERIAL: TIRAS: 

POLIPROPILENO COSTURADAS REFORÇADAS; 

DIMENSÕES DO PRODUTO: LARGURA TOTAL: 

50 CM; LARGURA FITA EXTERNA: 2,5 CM; 

LARGURA TIRAS INTERNA: 3 CM;  

COMPRIMENTO APROXIMADO: 3 METROS.) 

UND 04 245,90 R$ 983,60 

27 0050561 

KIT DE BOLICHE  (KIT DE BOLICHE COMPOSTO 

POR 10 - PINO DE BOLICHE DE MADEIRA, COM 

DIMENSÕES: 11 CM/4,33 × 3,5 CM/1,38) E 2 

BOLAS DE BOLICHE, DIMENSÕES DA BOLA DE 

BOLICHE: 4,5 CM/1,77) 

UND 04 147,30 R$ 589,20 

28 0050562 

KIT FUNCIONAL ESCADA DE AGILIDADE + 

CONE C/BARREIRAS + RODA + CRONOMETRO 

+ APITO + 8 ARGOLAS: 10 CONES 

DEMARCATÓRIOS FURADOS 5 NÍVEIS 

COLORIDOS(5 NIVEIS PARA COLOCAÇÃO DE 

BARREIRA, LARGURA: 12,5 CM; ALTURA: 23 

CM, MATERIAL: PP); 5 BARREIRAS 

DESMONTÁVEIS C/ 5 MINI BANDEIRAS DE 

SINALIZAÇÃO (BARREIRAS DESMONTÁVEIS 

DE 90 CM, 15 BARRAS DE POLIPROPILENO DE 

30 CM, 05 MINI BANDEIRAS SINALIZAÇÃO, 

MATERIAL: POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 

90 CM, DIÂMETRO: 1,9 CM);1 ESCADA DE 

AGILIDADE / CIRCUITO 5 METROS(TIRAS EM 

POLIPROPILENO COSTURADAS REFORÇADAS; 

TIRAS COSTURADAS, ASSIM EVITANDO 

QUALQUER LESÃO NO PÉ; POSSUI 10 

DEGRAUS REFORÇADOS; DIMENSÕES DO 

UND 04 489,90 R$ 1.959,60 
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PRODUTO; COMPRIMENTO APROXIMADO: 5 

METROS; LARGURA TOTAL: 50 CM; LARGURA 

FITA EXTERNA: 2,5 CM; LARGURA TIRAS 

INTERNA: 3 CM; PESO APROXIMADO: 250 

GRAMAS); 1 CORDA DE PULAR(PEGADORES 

ANATÔMICOS EM POLIPROPILENO; 

COMPRIMENTO AJUSTÁVEL; EQUIPAMENTO 

EXTREMAMENTE LEVE; PEGADORES 

ANATÔMICOS EM POLIPROPILENO; CORDA 

EM SILICONE DE ALTA RESISTÊNCIA; PESO 

LÍQUIDO APROXIMADO 75G; COMPRIMENTO 

APROXIMADO: 2,90 METROS); 1 RODA 

ABDOMINAL(POSSUI 20CM DE DIÂMETRO; 

PODE SER USADO POR PESSOAS DE ATÉ 130 

KG; RODAS REVESTIDAS POR BORRACHA 

ANTE ESCORREGAMENTO; EIXO EM 

ALUMÍNIO, MAIS LEVE E ANTE FERRUGEM); 1 

CRONOMETRO PROGRESSIVO; 1 APITO 

SPORTS(APITO COM ESFERA; USO AMADOR E 

SEMI-PROFISSIONAL; NÃO TÓXICO; DECIBÉIS 

APROXIMADO: 90DB); 8 ARGOLAS DE CORES 

VARIADAS.  

29 0050563 

KIT MEDALHAS (KIT MEDALHAS CONTENDO 

10 MEDALHAS EM ACRILICO COM FITA TAFETA 

DE 20MM LARGURA POR 80CM DE 

COMPRIMENTO EM UMA UNICA COR A SER 

DEFINIDA E PERSONALIZADA CONTENDO A 

LOGO MARCA  DO EVENTO E DEMAIS 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

UND 300 92,50 R$ 27.750,00 

30 0050564 

LUVA DE GOLEIRO PROFISSIONAIS ( 

TAMANHOS 8,9,10) (COM ESPUMA REVESTIDA 

DE MATERIAL TEXTIL, COSTURA EXTERNA 

PROPOCIONAR MAIOR AMORTECIMENTO DE 

IMPACTOS E FIRMEZA NO CONTATO COM A 

BOLA PARA MELHOR DESEPENHO.) 

PAR 50 189,40 R$ 9.470,00 

31 0050565 

MEDALHAS PERSONALIZADAS (PARA 

PREMIACOES FABRICADAS EM LIGA METALICA 

E BANHO DUPLO QUE GARANTE A 

DURABILIDADE DO BRILHO, METAL E CORES 

INCLUINDO FITAS EM POLIESTER RESISTENTE 

EM CADA MEDALHA, CATEGORIA (OURO, 

BRONZE, PRATA) CONTENDO A LOGO MARCA  

DO EVENTO E DEMAIS INFORMACOES 

COMPLEMENTARES) 

UND 400 15,75 R$ 6.300,00 

32 0050566 

MEIOES PROFISSIONAIS (COM COPOSICAO 
52% POLIAMIDA,31% DE ALGODAO,11% 
POLESTER ALASTODIENO, ACABAMENTO 
DUPLO, PE ATOALHADO CORES E TAMANHOS 
VARIADOS) 

PAR 500 21,40 R$ 10.700,00 
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33 0050567 

PLACAR DE SUBSTITUIÇA O DE ATLETAS 

DIGITAL DUPLA FACE(INDICADO PARA 

FUTEBOL DE CAMPO,COM SUBSTITUIÇA O DE 

ATLETAS CONTAGEM DE 0 A 99, OTIMA 

VISUALIZACAO: TANTO DIUNA COMO 

NOTURNA, SISTEMA INTELIGENTE DE 

MUDANCA DE NUMEROS POR BANDEIRAS QUE 

FORMAM OS DIGITOS.) 

UND 15 837,25 R$ 12.558,75 

34 0050568 

PRANCHETA MAGNETICA TATICA (PASTA 

PRANCHETA COM FECHO POR IMA 22 

JOGADORES, 01 BOLA MAGNETICA,3 ARBITRO, 

01 CANETA ATOMICO, COM APAGADOR, 01 

CORDAO, DIMENSOES DA PRANCHETA 

COURINO PRETA COM DOIS CAMPOS 

MEDINDO 30 POR 20 CM CADA IMAS DOS 

JOGADORES DE 1 CM CADA) 

UND 15 215,30 R$ 3.229,50 

35 0050569 

REDE DE BASQUETE (CONFECCIONADA EM 

CORDA SIMPLES DE 4MM (PP), COM NÓS 

SIMPLES.) 

PAR 13 59,00 R$ 767,00 

36 0050570 

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 

OFICAL (CONFECCIONADA E POLIETILENO, 

FIO 06MM TRANÇADO) 

PAR 70 799,90 R$ 55.993,00 

37 0050571 

REDE DE FUTEBOL DE QUADRA OFICIAL 

(REFORCADA EM POLIETILENO DE 100% 

VIRGEM, DE ALTA DENSIDADE, FIO 4MM, NA 

COR BRANCA, MALHA 10CM DE LARGURA DE 

3,00 METROS, ALTURAS DE 2,10 METROS E 

LATERAL DE 1,20METROS) 

PAR 50 290,98 R$ 14.549,00 

38 0050572 

REDE DE VOLEIBOL DE AREIA OFICIAL (COM 2 

LONAS DE ALGODA O. OLHOES METALICO E 

REVESTIMENTO EM COURO SINTETICO NAS 

PONTAS PARA AMARRACAO, COM COSTURA 

DUPLA, LONA SUPERIOR COM 7CM DE 

LARGURA E LONA INFERIOR COM 5 CM DE 

LARGURA MEDINDO 1M DE ALTURA POR 10 

METROS DE COMPRIMENTO 

PAR 25 194,20 R$ 4.855,00 

39 0050573 

REDE DE VOLEIBOL DE QUADRA OFICIAL 
(COM 2 LONAS DE ALGODA O. OLHOES 
METALICO E REVESTIMENTO EM COURO 
SINTETICO NAS PONTAS PARA AMARRACAO, 
COM COSTURA DUPLA, LONA SUPERIOR COM 
7CM DE LARGURA E LONA INFERIOR COM 5 
CM DE LARGURA MEDINDO 1M DE ALTURA 
POR 10 METROS DE COMPRIMENTO) 

PAR 34 204,45 R$ 6.951,30 

40 0050574 

SACOLA PARA TRANSPORTE DE BOLA 

ESPORTIVA (SACO PARA TRASPORTAR BOLAS 

ESPORTIVAS; FABRICADA COM LONA 

UND 30 152,28 R$ 4.568,40 
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RSISTENTE, COM ALCA PARA TRASNPORTE, 

COM CORDA O DE AJUSTE DE ABERTURA 

/FECHAMENTO, COM CAPACIDADE DE 8 A 10 

BOLAS) 

41 0050575 

TABELA DE BASQUETE ARO 41 CM C/REDE - 
COMPATÍVEL COM BOLA OFICIAL TABELA DE 
BASQUETE COMPLETA COM ARO E REDE DE 

NYLON, COMPATÍVEL COM BOLA OFICIAL 
NÚMERO 7; MATERIAL: CHAPA FENÓLICA 

NAVAL IMPERMEABILIZADA, ARO EM AÇO 
TREFILADO DE “1/2” (12,7 MM) COM 
REFORÇO ESTRUTURAL E PINTURA; REDE DE 

NYLON: A REDE É CONFECCIONADA EM 
NYLON SEDA DE 6 MM, COM 11 ALÇAS E 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV; INCLUSO 

PARAFUSOS TIPO "FRANCÊS", PORCAS E 
ARRUELAS PARA FIXAÇÃO DO ARO, ASSIM 

COMO PARAFUSOS E BUCHAS Nº 10 PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE. AS 11 ABRAÇADEIRAS 
DE NYLON PARA A FIXAÇÃO DA REDE NO ARO. 

UND 04 989,75 R$ 3.959,00 

42 0050576 

TENIS DE CORRIDA PROFISSIONAL 

(NUMERAÇA O DO 35 AO 44) INDICADO PARA O 

DIA A DIA, CATEGORIA AMORTECIMENTO, 

COMPOSICAO CABEDAVEL, TEXTIL 

RESPIRAVELO PESO DO PRODUTO VARIA DE 

ACORDO COM A NUMERACAO TECNOLOGIA 

EVA SENSE,PISADA NEUTRA) 

PAR 20 389,90 R$ 7.798,00 

43 0050577 

TROFEUS (PERSONALIZADOS COM 50CM, 

ACABAMENTO EM PINTURA COM TINTA 

AUTOMOTIVA APLICADA SOBRE CAMADAS 

SELADORADEVIDAMENTE LIXADA E ISENTA 

DE IMPERFEICOES CONTENDO A LOGO MARCA 

DO EVENTO E DEMAIS INFORMACOES 

COMPLEMENTARES) 

UND 230 195,40 R$ 44.942,00 

44 0050578 

TROFEUS PERSONALIZADOS (TROFEUS 

PERSONALIZADOS PARA EVENTOS 

ESPECIFICOS, PREMIACOES CULTURAIS E 

ESPORTIVAS TENDO 170CM, CONTENDO 

VARIOS TIPOS DE PREMIACOES EX: DO 1° AO 

3° LUGAR CONTENDO A LOGO MARCA, DO 

EVENTO E DEMAIS INFORMACOES 

COMPLEMENTARES) 

UND 350 289,50 R$ 101.325,00 

45 0050579 

TROFEUS TAMANHO 100 CM (COPA E TAMPA 

EM METAL CM ALCAS ETALIZADAS, COM BASE 

E COLUNA, PLAQUETA EM LATAO PARA 

GRAVACAO, ESTATUETA EM INTERCAMBIAVEL 

CONTENDO VARIOS TIPOS DE PREMIACOES 

EX: DO 1°AO 3° LUGAR CONTENDO A LOGO 

MARCA DO EVENTO E DEMAIS INFORMACOES 

COMPLEMENTARES) 

UND 350 974,00 R$ 340.900,00 
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1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto 288/2023, não se 

caracterizando como bem de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada a 

especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído 

gradativamente. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme materializada no relatório do ETP, a contratação visa atender necessidades intrínsecas à promoção 

de serviços públicos que englobam atividades desportivas, oferecendo lazer e fomentando o desenvolvimento integral 

dos munícipes. 

2.2. A aquisição de material esportivo vai proporcionar a promoção de eventos e ações esportivas, buscando 

fortalecer a cultura esportiva local. Estas iniciativas incluem competições, torneios e atividades recreativas que 

demandam uma oferta adequada de materiais esportivos. 

2.3. O material esportivo adequado também é suporte a atletas que participam de competições locais e regionais, 

que poderão dispor de materiais de qualidade, visando não apenas o êxito esportivo, mas também o estímulo ao talento 

local, uma vez que é crucial no desempenho dos atletas e na representação positiva do município nessas competições. 

2.4. A aquisição também consiste em uma estratégia para incentivar um estilo de vida ativo entre crianças e 

adolescentes. A prática esportiva contribui não apenas para a saúde física, mas também para o desenvolvimento mental 

e social, promovendo valores como trabalho em equipe, disciplina e resiliência. 

2.5. A disponibilidade de materiais esportivos de qualidade cria perspectivas esportivas para jovens, estimulando 

a participação em atividades saudáveis e construindo um ambiente propício ao desenvolvimento de futuros talentos 

esportivos. 

2.6. Além disso, a prática regular de atividades esportivas contribui para a promoção da saúde física e mental, 

especialmente em crianças e adolescentes. Investir em materiais esportivos é, portanto, investir no bem-estar e na 

qualidade de vida da comunidade. 

2.7. Em síntese, a contratação proposta visa atender às demandas crescentes por materiais esportivos de qualidade, 

proporcionando condições adequadas para a realização de eventos esportivos, apoiando atletas locais e incentivando 

o desenvolvimento saudável da juventude, refletindo assim, em benefícios significativos para a comunidade como um 

todo. 

 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

3.1. Do consórcio 

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões constantes em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. Da subcontratação 
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3.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Da exigência de garantia da contratação: 

3.3.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme determina o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Por se tratar de objeto não contínuo ou contratado por escopo, a vigência da contratação será limitada a prevista 

no instrumento contratual, podendo ser prorrogada pelo prazo necessário à conclusão do objeto, desde que justificado 

nos autos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega 

5.1.1 Cada entrega deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por escrito, formalizado pela contratante, 

através da Ordem de Compra, na forma e prazo especificado no item 5.1.2 do presente Termo de Referência. 

5.1.2. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de acordo com a solicitação 

expressa da Secretaria requisitante; com o empenho enviado através de e-mail a empresa tem 48 horas para fazer a 

entrega do pedido no prédio S E D E  D A  P R E F E I T U R A ,  s i t o  A  A V E N I D A  A N T O N I O  F  D E  O L I V E I R A ,  3 1 , 

VILA B RASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000. 

 

5.2. Do local e horário de entrega/execução:  

5.2.1. Sob pena de descumprimento do contrato: O local de entrega deverá ser na S E D E  D A  P R E F E I T U R A ,  s i t o  

A  A V E N I D A  A N T O N I O  F  D E  O L I V E I R A ,  3 1 , VILA B RASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, em 

horário das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, podendo sofrer alteração, mediante instrumento de solicitação, 

descrito no item 5.1.1. 

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas razões, com a devida 

comprovação, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

5.2.3. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações descritas na Proposta de 

Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 

conformidade com as referidas especificações. 

5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada.  

5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega; S E D E  D A  P R E F I T U R A ,  S I T O  A  A V E N I D A  A N T O N I O  F  D E  

O L I V E I R A ,  3 1 , VILA B RASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000. 
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5.3. Condições de recebimento do produto 

5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste estudo, no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
estudo, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
c) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
e) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990.  

5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

5.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do contrato e deverá ser 

observado no processo de fiscalização. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  

b) número do processo;  

c) número da licitação. 

6.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar à 

equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 

de acordo com a efetiva execução do objeto. 

6.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos 

autos do processo administrativo correspondente. 

6.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem acompanhá-la, 

no Plano Básico de Fiscalização. 

6.6.  DO PAGAMENTO: 

6.6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30 dias, contados da liquidação. 

6.6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta 

corrente indicada pela Contratada.  

6.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para 

as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

6.6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais. 

6.6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 

cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6.6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo 

de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 

Contratada, na forma da legislação aplicável. 

6.6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a contratada: 

6.6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida. 

6.6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento 

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. O gerenciamento de riscos e o Plano Básico de Fiscalização estão em desenvolvimento no processo de transição de 

regimes e implantação da nova lei de licitações, contudo, no estudo do presente objeto não foram identificados riscos 

específicos que não possam ser inibidos pela atuação da equipe de fiscalização. 

 

8.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

8.2. Das Exigências de Habilitação 

Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital não foram identificados 

documentos de habilitação específicos para o objeto. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 909.067,32 (novecentos e nove mil sessenta e sete reais e trinta e 

dois centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado pelo 

em pesquisa de mercado.  

 

10 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.1.1 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 

reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração 

 
10.2 A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, acompanhado 

dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios 

pertinentes. 

10.2.1 Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

10.2.2 Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes 

 
10.3 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
10.4 No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 
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11 DO REAJUSTE 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da elaboração 

do valor estimado da contratação. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M). 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.  

 

12 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 14.133, 

de 2021,conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.  

13. Da Licitação com Itens Exclusivos ou não para ME/EPP 

13.1. Em atendimento à Lei Complementar 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei Complementar 

nº 147/2014, o processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresa e empresa de 

pequeno porte e item de ampla participação de empresas em geral, nos seguintes termos: 

13.1.1. Itens 01 ao 43 destinados a paratcicipação de empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa 

de Pequeno Porte-EPP. 

13.1.2. Itens 44 e 45 destinado à ampla concorrência, participação dos que atendam aos requisitos. 

 

14. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA / CATÁLOGO/ FOLDER 

14.1. Por solicitação das Secretarias Municipais demandantes, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar deverá, quando convocado pelo Pregoeiro, apresentar catálogo(s)/ folder(s) dos produtos 

licitados, via portaldecompraspublicas. 

14.2. Os referidos documentos serão encaminhados aos Gestores, que terá o prazo de até 48 (quarenta) 

horas úteis para análise do catálogo(s)/ folder(s); 

14.2.1. O certame ficará suspenso durante a análise; 

14.3. Quando da conclusão da análise será emitido parecer de qualidade, reprovando ou aprovando o objeto 

oferecido, a ser entregue ao pregoeiro que consignará o Parecer também via portaldecompraspublicas. 

14.4. Serão avaliados os seguintes aspectos: 

a. Adequação ao solicitado neste Termo de Referência; 

b. Veracidade da Certificação, quando for o caso; 

14.5. No caso de reprovação do objeto apresentado no catálogo/ folder, o licitante será desclassificado, e 

convocado o licitante com a classificação imediatamente seguinte, e assim sucessivamente. O procedimento 

para cada licitante seguinte será o mesmo expresso nos subitens desta cláusula. 

14.6. Caso o(s) catálogo(s)/ folder(s) não seja(m) suficiente(s) para confirmar que o(s) objeto(s) 
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apresentado(s) corresponde(m) ao(s) especificado(s) neste Termo, poderá ser solicitada pelas Secretarias 

Municipais demandantes 01 (uma) amostra do item, para verificação da compatibilidade com as especificações 

deste Termo de Referência e consequente aceitação. 

14.6.1. Será encaminhada pela pasta requisitante convocação do licitante ao pregoeiro, que consignará a 

convocação para apresentação de amostra no portaldecompraspublicas. 

14.6.2. O prazo para a apresentação da amostra será de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a Convocação. 

14.7. A amostra deverá ser entregue no endereço S E D E  D A  P R E F I T U R A ,  S I T O  A  A V E N I D A  

A N T O N I O  F  D E  O L I V E I R A ,  3 1 , VILA B RASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, no horário 

das 08h às 16h (oito da manhã, às quatro da tarde). 

14.8. A amostra deverá estar em embalagem, original quando for o caso, de forma a manter a sua 

integridade, e conter etiqueta constando: Número do Processo e do Pregão Eletrônico, Nome, CNPJ, endereço, 

canais de contato (telefone, email) e nome do responsável pelo acompanhamento do presente certame na 

Empresa Licitante. 

14.9. O Gestor terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis para análise da amostra. Quando da 

conclusão da análise será emitido parecer, reprovando ou aprovando o objeto oferecido, a ser entregue ao 

pregoeiro que consignará o Parecer via portaldecompraspublicasComprasnet. 

14.10. Serão avaliados os seguintes: 

a. Adequação ao solicitado neste Termo de Referência; 

b. Veracidade da Certificação, quando for o caso; 

c. Qualidade do acabamento, estado geral do item. 

14.11. No caso de reprovação do objeto oferecido, o licitante será desclassificado, e convocado o licitante com 

a classificação imediatamente seguinte, e assim sucessivamente. O procedimento será o mesmo expresso nos 

subitens desta cláusula. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 

Categoria Econômica:  

Dotação: 12 EDUCAÇÃO / 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Elementos de Despesa: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Projeto/Atividade: 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Fonte: 15001001 / 15500000 / 15730000 / 17200000 

Categoria Econômica:  

Dotação: 12 EDUCAÇÃO / 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Elementos de Despesa: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Projeto/Atividade: 2045 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré-Escola 
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Fonte: 15001001 / 15500000 / 17200000 

Categoria Econômica:  

Dotação: 04.002 – FUNDO MUN. DE ASSIST. SOC DE SERRA DO MEL 
Elementos de Despesa: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

Projeto/Atividade: MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte:  
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 
17200000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATUAL; 
16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 
Categoria Econômica:  

Dotação: 27 DESPORTO E LAZER/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2167 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade:  339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Categoria Econômica:  

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2170 Manutenção de Ações de Incentivo ao Desporto Amador 

Projeto/Atividade:  339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Categoria Econômica:  

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2170 Manutenção de Ações de Incentivo ao Desporto Amador 

Projeto/Atividade: 339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2170 Manutenção de Ações de Incentivo ao Desporto Amador 

Projeto/Atividade: 339032 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2169 Manutenção de Ações para a Realização de Eventos Desportivos 

Projeto/Atividade: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2169 Manutenção de Ações para a Realização de Eventos Desportivos 

Projeto/Atividade: 339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

Fonte: 15500000/ 17200000 

Dotação: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO/ 0015 ESPORTE E LAZER 

Elementos de Despesa: 2169 Manutenção de Ações para a Realização de Eventos Desportivos 

Projeto/Atividade: 339032 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte: 15500000/ 17200000 
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Serra do Mel/RN, 16 de Abril de 2024. 

Elaborado por: 
 
 
Angela Bruna Lima Barreto  
Membro da Comissão de Planejamento 
 
 
Aprovado por: 
 
Milane de Oliveira Azevedo 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2024, ÀS xxH00MIN (NOVE) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
 
O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,  
Conta Corrente: ______________ . 
Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviços. 
*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  
*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 
 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem como 
verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de 
fornecimento e documentos que dele fazem parte.  
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou 
indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
 
Local _ _ _ _  de                                            de 2024. 
 
 
___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
Pregão ELETRÔNICO Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA 
INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO 
DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO SERÁ, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

.................., ..... DE ..........   DE 2024. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA 
LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS 
TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL-RN. 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA 

LEI, 

 

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda com todos 

os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de 

fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, 

bem como em caso de eventual contratação, é:________________________________  

E-mail: __________________________ 

Telefone: (__)______________________ 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação 

estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de 

tratamento. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento 

conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 



 

 

Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

Processo nº 836/2024 – Pregão Eletrônico-SRP nº 04/2024 

XII – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de 

declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, pessoa jurídica pessoa jurídica de direito público, sito a av. Antônio F de Oliveira, 51, 

Centro, Vila Brasília, Serra do Mel/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Josivan Bibiano de Azevedo, brasileiro, 

casado, portador do RG nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxx, doravante denominado órgão GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxx, o(s) 

fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxx, devidamente inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com 

endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo 

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº xxxxxxxx e em observância às disposições da Lei 14.133, de 

2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

xxxxxxxxxxxxx, decorrente do Pregão Eletrônico n. xxxx/20xx, processo nº xxx/xxxxx/20xxxx, atendendo às condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN. 

1.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas dos 

seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços: 

 Item nº Órgãos/Entidades Participantes Unidade de medida Quantidade total 

    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de empresa jurídica para fornecimento de material 

esportivo em forma de Ata de Registro de Preços, visando atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como a Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e Assistência Social, 

em suas diversas atividades, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital regente do certame. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

seguintes: 

Item X 
Especificação Unidade de medida Quantidade Valor Un Valor total 

      

 

3.1.1. O registro de que trata o subitem 3.1 é composto pela unidade de contratação, sem a indicação do total a ser 

eventualmente adquirido, conforme autoriza o inciso I do §3º do art. 82 da Lei 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.2. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará 

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência. 

3.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação dos itens indicados no subitem 3.1, onde são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus anexos, propostas de 

preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº XXX/20XXX, que integram este instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data se sua assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

contidas na respectiva ARP. 

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

5.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata, e 

havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. 

5.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as 

seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua 

adequação ao praticado no mercado; 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele 

intentada; 

III – convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação, 

visando a promover igual negociação. 

5.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes 

do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador 

deverá: 



 

 

Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

Processo nº 836/2024 – Pregão Eletrônico-SRP nº 04/2024 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

dos comprovantes apresentados; 

II – promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, observado 

o procedimento descrito no subitem 6.6. 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 5.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do 

vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

5.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e 

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade 

das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção 

dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso 

assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso I deste 

item. 

5.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionadas no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a 

demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

5.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, 

observada a anuência das partes. 

5.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei 

14.133, de 2021. 

5.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise 

do pedido de revisão. 

Da negociação para fins de revisão de preço 

5.6. As negociações de que tratam os subitens 5.4.1 e 5.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

5.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, 

bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas 

condições propostas pelo detentor da ata. 

5.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 5.6.1, o Órgão 

Gerenciador, poderá convoca-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

6.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não haja majoração 

do preço registrado, e também o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores. 

6.2. A aceitação de que trata o subitem 6.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através de Termo 



 

 

Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

Processo nº 836/2024 – Pregão Eletrônico-SRP nº 04/2024 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 5.3 e no inciso I do subitem 5.4 desta ARP. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem 

5.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o órgão 

gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, 

desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; 

II - proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e também com os licitantes 

remanescentes na forma do subitem 5.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o órgão gerenciador 

deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e também dos 

aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 

de Preços, e ainda o seguinte: 

8.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do objeto 

e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

8.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 8.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP, inclusive 

de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. 

8.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município e no PNCP, o preço registrado, com indicação dos fornecedores, 

e essa informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

8.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

8.1.4.1. Emitir a autorização de compra; 

8.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos itens, 
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visando subsidiar os pedidos de compras. 

8.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos termos 

previstos na Cláusula Quinta. 

8.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades 

participantes. 

8.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.  

8.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele 

registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sexta; 

8.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos e as 

entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

8.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando houver 

situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

8.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de RP, 

que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente impertinentes 

ou meramente protelatórios. 

8.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 8.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a contar 

da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da Lei) 

8.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 

8.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida a 

ordem de classificação. 

8.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

8.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

8.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

8.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o 

contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 

8.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta ARP, 

salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 

2021).  

8.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor): 

8.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

8.3.2. Responder no prazo de até 05 (dias) dias as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão Gerenciador e 

Órgãos e/ou Entidades participantes. 
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8.3.3. Na hipótese do preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar, antes 

do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido. 

8.3.4. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à 

assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados. 

8.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP, 

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e 

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não 

podendo haver majoração do preço registrado.  

8.3.6. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, decorrente 

de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ARP; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto solicitado, ocasião na qual será 

cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o fornecedor 

não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras 

sanções previstas em lei. 

IV.1) Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje 

em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o órgão; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

9.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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9.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

10.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como 

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de 

Referência. 

10.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do 

instrumento de contrato1, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de empenho 

de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do 

Título III da Lei 14.133, de 2021. 

10.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do 

artigo 90, da Lei 14.133, de 20212. 

10.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

10.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021, 

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata. 

10.6. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 12.2 do Edital;  

10.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto 

no subitem 4.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título III da Lei 14.133, 

de 2021. 

10.8. O instrumento que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a Ordem de fornecimento, em modelo padronizado 

do órgão, podendo ser firmado contrato com o prazo de vigência da contratação, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 

2021. 

                                                      
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Processo nº 836/2024 – Pregão Eletrônico-SRP nº 04/2024 

10.9. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

10.10. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento 

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, substituição no caso de 

defeito, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento, 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Serra do Mel/RN, xx de xxxxxxx de 2024. 

______________________________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

______________________________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

TESTEMUNHAS: 

1-  

2- 
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